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SERVIÇO CONSULAR



• Convenção de Viena sobre Relações Consulares; 

• Regimento Interno da Secretaria de Estado (RISE); 

• Manual do Serviço Consular e Jurídico (MSCJ).  

Base Legal



• Convenção de Viena sobre Relações Consulares; 

• Regimento Interno da Secretaria de Estado (RISE); 

• Manual do Serviço Consular e Jurídico (MSCJ).  

Base Legal

Os Estados Partes na presente Convenção, Considerando que, desde tempos remotos, se

estabeleceram relações consulares entre os povos, Conscientes dos propósitos e princípios da Carta

das Nações Unidas relativos à igualdade soberana dos Estados, à manutenção da paz e da segurança

internacionais e ao desenvolvimento das relações de amizade entre as nações, Considerando que a

Conferência das Nações Unidas sobre as Relações e Imunidades Diplomáticas adotou a Convenção de

Viena sobre Relações Diplomáticas, que foi aberta à assinatura no dia 18 de abril de 1961,

Persuadidos de que uma convenção internacional sobre as relações, privilégios e imunidades

consulares contribuiria também para o desenvolvimento de relações amistosas entre os países,

independentemente de seus regimes constitucionais e sociais, Convencidos de que a finalidade de tais

privilégios e imunidades não é beneficiar indivíduos, mas assegurar o eficaz desempenho das funções

das repartições consulares, em nome de seus respectivos Estados,

Afirmando que as normas de direito consuetudinário internacional devem continuar regendo as

questões que não tenham sido expressamente reguladas pelas disposições da presente convenção,

Convieram no seguinte:



O Manual do Serviço Consular e Jurídico
(MSCJ), com base na legislação em vigor,
constitui o Regulamento Consular Brasileiro, que
rege as atividades consulares e jurídicas, na
Secretaria de Estado das Relações Exteriores
(SERE), nas Missões Diplomáticas e nas
Repartições Consulares.



A Autoridade Consular é, na sua jurisdição
(território atribuído a uma Repartição Consular para
o exercício das funções consulares), o agente do
Governo brasileiro perante as autoridades locais e a
comunidade brasileira nela residente.

A Autoridade Consular zelará para que os
brasileiros dentro de sua jurisdição possam gozar,
plena e eficazmente, respeitada a legislação local e,
no que for cabível, dos direitos previstos na
Constituição Federal e demais normas legais do
Brasil.



Rede Diplomático-Consular do Brasil
195  Postos



• Consulado-Geral, Consulado, Vice-Consulado e 
Consulado Honorário

• Cabe à DAC regularizar a atuação da rede consular e 
dos agentes consulares (chefe do setor consular e 
vice-cônsul) perante o Estado receptor e o Estado 
que envia.

Rede Consular e Consulados Honorários



Repartições Consulares de carreira: 

- Consulados Gerais

- Consulados;  

- Vice-Consulados

Obs: Os Setores Consulares das Missões Diplomáticas
equiparam-se a Repartições Consulares de carreira, 

subordinados às Missões Diplomáticas a que pertencem.



Repartição Consular Honorária

O objetivo principal das Repartições consulares honorárias é a defesa dos 
direitos e a assistência, emergencial ou não, aos membros da comunidade 
brasileira (residentes ou de passagem) em sua jurisdição. 

A escolha do Cônsul Honorário recai em pessoas que mantêm vínculos com o 
Brasil e, sobretudo, com a comunidade brasileira local e que, por seu trânsito nos 
meios locais, tenham condições de desempenhar plenamente as funções acima 
descritas. Os Postos direcionam suas escolhas de candidatos geralmente àqueles 
que possuem, no mínimo, conhecimento básico da língua portuguesa ou que 
tenham condições de contar com intérpretes cujos serviços possam ser 
solicitados tempestivamente. 

Mandato de aproximadamente 04 anos.







ASSISTÊNCIA CONSULAR



De quem cuidamos?



Matrícula Consular

A Autoridade Consular orientará os servidores no sentido
de que peçam o preenchimento de Formulário de Matrícula aos
brasileiros residentes, indicando-lhes a conveniência de a
Repartição poder contatá-los localmente, ou a suas famílias, no
Brasil, caso necessário.

A matrícula consular poderá ser feita para qualquer
cidadão brasileiro desde que comprovada a sua identidade e sua
nacionalidade.

Os dados relativos a brasileiros matriculados são para uso
exclusivo da Repartição Consular e não deverão ser divulgados e
informações pessoais somente serão retransmitidas, ainda que a
familiares com o consentimento expresso do interessado.







Exemplos de assistência consular:

falecimentos, repatriação, visitas a presos, 
tráfico de pessoas, localização de brasileiros no 
exterior, internações hospitalares, obtenção de 
documentos, distúrbios psiquiátricos, disputa de 
guarda de menores, subtração internacional, 
inadmissões e impedimentos à entrada, crises 
humanitárias, desastres naturais, conflitos 
sociais e políticos, epidemias, planos de 
evacuação de brasileiros, etc. 



Número de casos registrados no NAB
Ano Primeiro

Registro

Último

Registro

Total

2010 14407 15853 1446

2011 15854 17319 1465

2012 17320 18798 1478

2013 18799 20429 1630

2014 20430 22161 1731

2015 22162 23913 1751

2016 23914 24328* 414



Número de casos nos últimos anos





Falecimento
Em caso de falecimento de brasileiros no exterior, a Autoridade 

Consular  deverá prestar a assistência cabível, quando solicitada:
- providenciar certidão de óbito brasileira, com base na certidão local;
- assistência e orientação quanto aos procedimentos locais para liberação 

do corpo e sepultamento;
- indicar instituições funerárias locais e auxiliar no contato dos familiares

com elas;

As despesas de sepultamento, cremação, embalsamamento e de 
transporte de  restos mortais para o Brasil devem correr por conta da família 
do falecido.

Não ocorrendo o transporte do corpo para o Brasil, deverão ser 
informados à SERE/DAC, para conhecimento da família, todos os dados que 
possibilitem a identificação do local de sepultamento. 



Repatriação

A Autoridade Consular deverá examinar os casos de pedido de
repatriação das pessoas que comprovem, por todos os meios
probatórios disponíveis, sua condição de brasileiros e sua situação de
desvalimento. A Autoridade Consular deverá esgotar todas as
possibilidades de que a repatriação se dê por meios próprios ou por
intermédio de familiares, amigos ou empregadores, no exterior e,
especialmente, no Brasil. Não poderá ser considerada a concessão do
benefício a quem já tenha anteriormente sido repatriado.

A repatriação será concedida para o primeiro ponto de entrada 
em território nacional, exceto em casos excepcionais, após autorização 
da SERE/DAC.

Não caberá a repatriação de brasileiros que também sejam 
nacionais dos países onde se encontrem. 



Assistência a presos brasileiros 

• A Autoridade Consular deve zelar pela integridade moral, física e 
psicológica do preso brasileiro, para isso deve elaborar e manter 
atualizada lista de presos brasileiros em sua jurisdição e realizar 
visitas consulares periódicas .

• A responsabilidade básica pela guarda, incolumidade, manutenção 
econômica e bem-estar do preso está a cargo das autoridades locais 
competentes. 

• Todos os encargos financeiros relativos à manutenção econômica 
do apenado correrão sempre por conta das autoridades locais. 

• Não obstante a NSCJ 3.10.8, caberá à Autoridade Consular indicar à 
SERE eventual necessidade de aquisição, para detentos brasileiros, 
de itens, artigos ou produtos necessários à sua vida ou saúde 
(remédios, víveres não perecíveis, vestuário básico, artigos de 
higiene, agasalhos, material de leitura, etc).



Total de Presos brasileiros - 2014
Fonte:  CIRCTEL  97.339/2015



E-mail 

Telefone

Presencial

Portal Consular 
Site do MRE 

Facebook da DAC ou do MRE

dac@Itamaraty.gov.br

(61) 2030-8804 (8h às 20h)  
(61) 8197-2284 (demais horários)

Ministério das Relações 
Exteriores, Anexo I – andar térreo

Fale 
Conosco Site de cada Posto

Horário de atendimento da 
Repartição

Telefone do Posto ou número do 
Plantão Consular

Correio de cada Posto

Canais de contato



Tipos de Assistência Consular a 
brasileiros no exterior

Reativa – reação a um contato preliminar do 
consulente, familiares, conhecidos, repartição 

consular, etc...

Proativa – estabelecendo rede de contatos com 
autoridades dentro e fora do brasil (comunidade 
brasileira e autoridades locais de cada país), bem 

como políticas e projetos voltados para a 
comunidade brasileira local.



INTERLOCUTORES FREQUENTES DO NAB

NA SECRETARIA DE ESTADO (SERE)
- Assessoria de Imprensa do Gabinete/ AIG
- Assessoria Especial  de Assuntos Federativos 

e Parlamentares / AFEPA
- DPAG/Setor de Contratados Locais
- Divisão de Temas Educacionais / DCE
- Divisões Políticas
- Divisões da Subsecretaria-Geral das Comunidades 

Brasileiras no Exterior / SGEB:
DBR, DDV, CGPC, DCJI, DIM, SLRC



INTERLOCUTORES FREQUENTES DO NAB

- POSTOS COM SERVIÇOS CONSULARES (Aprox. 195)
- ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO DO MRE (10)
- PÚBLICO NO BRASIL E NO EXTERIOR

- OUTROS ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS ESTATAIS:
Polícia Federal/INTERPOL; Defensoria Pública da União; 
Conselhos Tutelares; Judiciário; Governos 
Estaduais/Municipais; Cartórios; Ministério da Saúde; 
Secretaria de Política para Mulheres etc.







INTERLOCUTORES FREQUENTES DOS POSTOS NO EXTERIOR

- SERE
- ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS LOCAIS:
autoridades de Imigração ; Polícia local/INTERPOL; 
presídios/autoridades penitenciárias; Defensoria Pública ; 
Conselhos Tutelares; Judiciário; escritórios de advocacia; hospitais 
locais; tradutores juramentados; autoridades aeroportuárias.  

Obs.: apenas as Embaixadas  se dirigem à Chancelaria local







• Expedir documentos de viagem e de 
registro; 

• Oferecer pequenos auxílios a 
desvalidos; 

• Repatriação; 

• Defender nacionais de discriminação 
e assegurar seus direitos humanos; 

• Realizar atos próprios do Serviço 
Militar;

• Fazer gestões junto às autoridades 
estrangeiras em favor de nacionais; 

• Permitir o exercício do direito de voto 
do cidadão;

• Visitar e verificar a situação pessoal e 
jurídica de detentos brasileiros. 

• Emitir documentos em desacordo 
com a lei brasileira ou local;

• Se responsabilizar por contratos, 
dívidas ou despesas de brasileiros;

• Remarcar voos ou recuperar 
bagagem extraviada; 

• Ser parte ou procurador em 

processos judiciais;

• Interferir em questões de direito 
privado, como direitos do 
consumidor ou questões familiares;

• Arcar com despesas de sepultamento 
ou transporte de restos mortais para 
o Brasil;

• Arcar com despesas de manutenção 
de detentos brasileiros.



A assistência consular e a relação com a 
imprensa e a sociedade civil 



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



Caso Arthur Paschoali



















• Função: zelar pela correta aplicação do MSCJ

• Sanar dúvidas:
- Ex: fraude documental, falta de documento, 
idiossincrasias da lei local

• Atualizar MSCJ:
-Ex: casamento homoafetivo, divórcio consensual, 
dispensa militar

• Encaminhar pedidos judiciais

Setor de Legislação Consular



• Unidade gestora: Coordenação-Geral de Planejamento Consular   
• Base Legal :  Guia de Administração de Postos /GAP – Base Legal ( capítulo  07 / Outras Dotações )               

• Tipos de recurso: 
– pessoa física 
– pessoa jurídica 
– material de consumo
– Repatriação
– Pequenos auxílios a brasileiros
– passagens e deslocamento (autoriza itinerantes e visitas consulares)

• contratados locais ( pago pelo SCL);  funcionários do quadro (DPAG)

• Estimativa mensal de recursos:   - em 2015 aproximadamente R$600 mil;
- em 2016 aproximadamente R$280 mil .

• Postos siafizados e não siafizados

Setor  Financeiro



- Objetivo: expandir alcance das ações consulares

- Ações: documentos (produção, entrega e recolhimento), 
assistência consular e atividades paralelas

- Parcerias locais – prefeituras, empresas, comunidade 
brasileira

- DAC: liberação de recursos e definição de parâmetros

Consulados Itinerantes



Consulados Itinerantes









Mídias Sociais

• Necessidade de adaptação 

• Informações rápidas e com grande alcance

• Trabalho preventivo 

- Portal Consular 

- Facebook da DAC

- Caixa de e-mails 







• 1.800 a 2.000 novos e-mails por mês



• Comentários, sugestões, elogios e críticas

• Cidadãos cada vez mais exigentes 

• Averiguação do ocorrido

Ouvidoria Consular
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OBRIGADO! 

Divisão de Assistência Consular 

(DAC)

“A mais honrosa das ocupações é servir o público 
e ser útil ao maior número de pessoas” 

(Michel de Montaigne) 


